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Assunto: PDM de Castelo Branco - Revisão da Reserva Ecológica Nacional 

- Minuta da Ata da Reunião de trabalho com a APA/ARHTO realizada em 

13-12-2023 

- "Nota Técnica à apreciação da REN pela APA” 

- Parecer à proposta de delimitação da tipologia AEIPRA 

 

 

No âmbito da delimitação da Reserva Ecológica Nacional do município de Castelo Branco serve 

o presente para envio do seguinte: 

I) Comentários à proposta de Ata da Reunião de Trabalho realizada em 13/12/2022, 

recebida em 10/03/2023; 

Anexa-se, para o efeito, o documento “2022_12_13-

Minuta_AtaReuniaoTrabalho_REN_CasteloBranco_ARHTO” com proposta de 

alterações a introduzir na ata. 

II) Resposta da APA ao documento “Nota Técnica à apreciação da REN pela APA”, 

recebido em 17/01/2023.  

Acresce referir que na sequência da receção do documento, a APA solicitou à Câmara 

Municipal de Castelo Branco uma reunião para melhor esclarecimento das situações 

suscitadas no mesmo. Após a referida reunião, realizada em 23/05/2023, a APA vem 

apresentar a resposta que se anexa – Resposta da APA à “Nota técnica à apreciação 

da REN pela APA”. 

III) Envio de parecer relativo à proposta de delimitação das áreas de recarga de aquíferos 

da tipologia “Áreas estratégicas de infiltração, proteção e recarga de aquíferos” 

(AEIPRA), enviada à APA/ARHTO em 30/01/2023  

A memória descritiva agora remetida para análise inclui: 

 A identificação e caraterização litológica da globalidade das formações geológicas 

existentes no concelho de Castelo Branco; 

 A identificação e caracterização hidrogeológica da massa de água subterrânea 

existente no concelho de Castelo Branco, individualizando esta caraterização por 

tipos litológicos; 
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 A fundamentação da aplicação da metodologia IRef e a análise crítica dos 

resultados obtidos. 

No seguimento da análise dos elementos apresentados, solicita-se o seguinte: 

1. Devem ser integradas todas as áreas aluvionares existentes na cartografia 

geológica à escala 1:50 000; 

2. Esclarecimento para a não integração da formação pliocénica denominada 

“Formação da Falagueira” na proposta de AEIPRA. 

Mais se informa que no que respeita às cabeceiras considera-se de referir o seguinte: 

A MDJ refere como critério para a seleção das cabeceiras a integrar na REN 

“englobando todos os cursos de água que integram a REN”.  

Neste contexto importa reiterar o parecer da APA-ARHTO quanto à tipologia CALM 

apresentada no parecer S068575-202211-ARHTO.DPI relativo à versão apresentada 

em 2022: 

No que respeita aos critérios estabelecidos nas OENR para integração dos cursos de água 

na REN, constata-se que a proposta não integra a totalidade dos leitos dos cursos de 

água identificados pela ARHTO como tendo uma bacia hidrográfica com uma área mínima 

de 3,5 km2, conforme se pode verificar na figura 4. 

Relativamente aos restantes critérios previstos nas OENR, a MDJ refere que “concluiu-

se não existirem outros cursos de água que drenando bacias hidrográficas com área 

inferior a 3,5 km2, devessem, pela relevância ecológica, por estarem associados a zonas 

ameaçadas pelas cheias ou pelo facto da sua nascente se localizar em formações 

cársicas, ser integrados nesta tipologia, de acordo com o previsto no ponto 2.1. das 

orientações estratégicas”. 

Não se concorda com a afirmação de que não existem cursos de água “associados a 

zonas ameaçadas pelas cheias”, tendo em conta que existem áreas afetadas por cheia 

neste concelho, incluídas na proposta apresentada, pelo que existem cursos de água 

associados a esse fenómeno. Deste modo deve a proposta ser revista e devidamente 

incluídos nas shapefiles da proposta (apresentadas de forma independente das restantes 

tipologias e separada pelas componentes leito-linha, leito-polígono e margem). 

Neste âmbito deve ainda ser justificado o facto de não terrem sido considerados “outros 

cursos de água considerados importantes para o regime hídrico, como os de ordem igual 

ou superior a 3 na classificação de Strahler e/ou com relevante interesse ecológico”. 

Ora, tendo em conta que ainda não foi apresentada a proposta reformulada da 

tipologia CALM em resposta ao parecer acima referido, considera-se que não se dispõe 

de informação necessária para a análise da proposta da delimitação das cabeceiras 

do ponto de vista do critério referido. 

Assim sendo, para além da proposta de delimitação da CALM dando resposta ao 

parecer sobre a versão anterior, solicita-se ainda que seja remetida a hidrografia do 

concelho com classificações segundo Strahler de 1ª, 2ª e 3ª ordem, bem como o 

mapa de declives considerado para a aplicação dos critérios estabelecidos pelas OENR 

“Para a delimitação das áreas de receção e infiltração das águas pluviais devem ser 

delimitadas as cabeceiras das bacias hidrográficas, partindo das linhas de festo 
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principais e abrangendo áreas planas e convexas adjacentes e áreas côncavas até à 

interseção com a linha de água principal. A identificação dos festos a considerar para 

a delimitação das cabeceiras no âmbito municipal deve ser efetuada ao nível regional, 

tendo em conta as bacias hidrográficas dos cursos de água principais da região” 

(Portaria n.º 336/2019 de 26 de setembro - OENR - 2.4 — Áreas estratégicas de 

infiltração e de proteção e recarga de aquíferos). 

Alerta-se ainda para o facto de na zona sul do concelho a proposta não respeitar a 

informação disponível em vw_baccod_25k_ptcont_n3 - Bacias dos troços de linha de 

água GeoCodificadas (nível 3), conforme visível na figura em anexo. 

Neste contexto ficam estes Serviços a aguardar o solicitado para que possa ser 

emitido o respetivo parecer. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
A Administradora Regional da ARH Tejo e Oeste 

 

 

 

Susana Fernandes 

(No uso das competências subdelegadas pelo Despacho n.º 7790/2022, 

publicado no DR n.º 121, 2ª Série, de 24/06/2022) 

 

 

Anexos: 

 2022_12_13-Minuta_AtaReuniaoTrabalho_REN_CasteloBranco_ARHTO 

 Resposta da APA à “Nota técnica à apreciação da REN pela APA” 

 Figura referida 
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